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PROCESSO: 030008802/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 265.569-4 

TRIBUTO: IPTU 

RECURSO DE OFÍCIO 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

 

Trata-se de Recurso de Ofício interposto contra a decisão de primeira instância 

que julgou procedente em parte ao Lançamento Complementar do IPTU dos 

exercícios de 2017 a 2022 referente ao imóvel situado na AVN ROBERTO 

SILVEIRA, 459, Niterói – RJ. 

 

O trabalho de fiscalização constatou divergências entre a realidade fática do 

imóvel e o os dados que a representam no cadastro imobiliário, promovendo o 

cancelamento das inscrições n° 006.402-2, 006.403-0, 006.404-8, 031.953-3 e 

031.954-1 e implantação da inscrição n° 265.569-4, em razão da execução do 

projeto de transformação de uso com construção de acréscimo, de residência para 

edificação comercial.  

 

Foi constatada a existência de apenas um imóvel comercial em localidade 

anteriormente ocupada por cinco unidades residenciais. 

 

De acordo com documentos analisados no processo, as circunstâncias que 

autorizaram a mencionada atualização cadastral existem pelo menos desde 2015 

e, por esse motivo, os lançamentos complementares de IPTU devem abranger o 

período de 2017 a 2022. 
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A decisão de primeira instância considerou que os lançamentos efetuados sobre 

a inscrição criada desconsideraram os valores já pagos em relação às cinco 

inscrições criadas determinando a exclusão dos valores referentes à propriedade 

dos imóveis antes da unificação das inscrições. 

 

Em relação à matéria devolvida para análise por meio do Recurso de Ofício não 

merece reparo a decisão de primeira instância. 

 

O lançamento efetuado operou-se sobre a mesma base territorial utilizada para a 

realização dos lançamentos apontados pelo contribuinte em sua peça 

impugnativa, como explicado pelo parecerista de primeira instância. 

 

O despacho alusivo ao lançamento informa a criação da nova matrícula 265.569-

4, com o número de porta 457, mantendo a área do lote e a medida da testada de 

‘1120 m²’ e da testada de ’22 m’, respectivamente com base nas medidas indicadas 

nas matrículas canceladas do imóvel e projeto aprovado, o que ratifica a 

fundamentação que motivou a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu NÃO 

PROVIMENTO para manter integralmente a decisão de primeira instância. 

 

É o parecer. 

 

Niterói, 16 de julho de 2024 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 16/07/2024 22:26

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 16/07/2024 22:26
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.

Em 17/07/2024  

 

Documento assinado em 17/07/2024 09:35:56 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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De ordem ao Conselheiro Felipe Albuquerque para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 18 de setembro de 2024  

 

Documento assinado em 18/09/2024 09:48:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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IPTU. Recurso de Ofício. Revisão de 

elementos cadastrais, criação de nova 

matrícula e lançamento complementar. 

Bis in idem sobre o mesmo fato gerador.  

Recurso de Ofício conhecido e não 

provido.  

 

 
 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes, 

 

Trata-se de Recurso de Ofício fundamentado no caput do art. 81, da Lei 3.368/18.  

 

Art. 81 A autoridade julgadora de primeira instância 

recorrerá de ofício ao Conselho de Contribuintes 

sempre que a decisão exonerar, total ou 

parcialmente, o sujeito passivo do pagamento de 

tributo ou outros encargos.  

 

 

O imóvel situado na Av. Roberto Silveira, 457, Icaraí, de propriedade de Mauro Antônio 

do Coutto, sofreu transformação de uso de residencial para comercial. As cinco matrículas 

anteriores foram canceladas, dando origem a nova matrícula nº 265.569-4 (fl. 68).  

 

Em Maio de 2022 houve a notificação de lançamento complementar de IPTU e TCIL 

cobrando o montante de R$ 180.945,66 (cento e oitenta mil novecentos e quarenta e e 

cinco reais e sessenta e seis centavos) referente aos anos de 2017 a 2022, sob alegação de 

que a situação fática do imóvel já existia desde 2016, pelo menos (fl. 68). 

 

Os lançamentos efetuados decorreram do cancelamento das inscrições n° 006.402-2, 

006.403-0, 006.404-8, 031.953-3 e 031.954-1 e implantação da inscrição n° 265.569-4, 

em razão da execução do projeto de transformação de uso com construção de acréscimo, 

de residência para edificação comercial (fls. 70 - 72).  

 

Apesar do projeto de modificação ter sido aprovado em 30/11/2020, bem como o aceite 

de obras ser de 21/10/2021, o auditor fiscal constatou por imagens de satélite que o imóvel 

permanece como descrito no projeto de construção aprovado pela SMU pelo menos desde 

2014 (fls. 70 - 72).  

 

O contribuinte impugnou a notificação em 17/06/2022 alegando, em apertada síntese, que 

o IPTU e TCIL das cinco matrículas existentes anteriormente haviam sido pagas ao longo 

dos anos de 2017 a 2022, e não poderia haver nova cobrança integral dos valores (fls 79 

– 80).  

 

A autoridade julgadora de 1ª instância julgou a impugnação parcialmente procedente, 

entendendo que assistia razão à impugnante e que houve bis in idem sobre o mesmo fato 

gerador, entendendo que ao menos a propriedade sobre o terreno foi objeto de tributação 

em duplicidade.  
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Entendeu, ainda, que o novo lançamento através da inscrição unificada deveria ter sido 

efetuado apenas sobre a diferença a maior do imposto apurado após as alterações 

cadastrais. Em relação à TCIL, como o valor lançado e recolhido superou aquele apurado 

após as alterações cadastrais, deveria haver compensação ou restituição do montante pago 

a maior, nos termos dos artigos 107 a 112 da Lei 3.368/18 (fls. 93 – 96).  

 

A douta Representação Fazendária, em seu parecer, entendeu que a decisão de primeira 

instância não merece reparo, opinando pelo conhecimento e não provimento do Recurso 

de Ofício. Destacou que o lançamento efetuado operou-se pela mesma base territorial 

utilizada para a realização dos lançamentos apontados pelo contribuinte (fls. 104 – 105).   

 

É o Relatório. 

 

Passo ao Voto.  

 

Quanto ao Recurso de Ofício, o conheço, visto que atende ao pressuposto da legitimidade 

e tempestividade.  

 

Com base em todos os fatos supracitados pelo contribuinte, pela decisão de primeira 

instância e pela douta representação fazendária, entendo que ficou evidente que o Recurso 

de Ofício não merece provimento.  

 

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO e o seu NÃO 

PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1ª instância in totum.  

 

 

 

 

Niterói, 28 de Setembro de 2024. 

 

 

Felipe Albuquerque 

 

Conselheiro suplente 

 

 

 

 

Anexado por: FELIPE VALLE DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES     Matrícula: 141310337 Data: 28/09/2024 14:52

Assinado por: FELIPE VALLE DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES - 141310337
Data: 28/09/2024 14:52
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC
PROCESSO: 030/008802/2022 

CONTRIBUINTE: - MAURO ANTONIO DO COUTO 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.544º SESSÃO HORA: 10:44 DATA: 02/10/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Felipe Valle de Albuquerque Magalhães

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02,03,04, 05, 06, 07, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. ( )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs ( )
VOTO DE DESEMPATE: SIM ( ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Felipe Valle de Albuquerque Magalhães 
CC em 02 de outubro de 2024  

 

Documento assinado em 27/12/2024 16:37:00 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC

DECISÕES PROFERIDAS 
Processo nº 030/008802/2022 
Recorrente: Secretaria Muncipal de Fazenda 

Recorrido: Mauro Antonio do Couto 

Relatora: Felipe Valle de Albuquerque Magalhães

 

DECISÃO: Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e despromento do
recurso de ofício, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3428/2024:  IPTU. Recurso de Ofício. Revisão de elementos cadastrais, criação de
nova matrícula e lançamento complementar. Bis in idem sobre o mesmo fato gerador. Recurso de
Ofício conhecido e não provido.

CC em 02 de outubro de 2024

 

Documento assinado em 27/12/2024 16:37:01 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   PUBLICAR E DA CIENCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/10/2024 16:11:39

  Código de
Autenticação:  EC916CF82EB9B144-6
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Á Secretaria do Conselho para providenciar a publicação do Acórdão e dá ciência ao contribuinte.

CC em 02 de outubro de 2024  

 

Documento assinado em 27/12/2024 16:37:03 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado aos autos por Nilceia Duarte  Matrícula:226514-8 Data:  15/08/2024 
11/07/202ta 
15/08/20244 15:02 

Assinado por: Nilceia Duarte  

 Data: 15/08/2024 

 

 

 

 

 

 

NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 

acima mencionado foi julgado pelo Conselho de Contribuintes em 02/10/2024 e 

teve como decisão o conhecimento e desprovimento do recurso de ofício, 
con fo rme  cóp i as  que  seguem  em anexo .  

 

 
                                    Atenciosamente, 

 

 

   Nilceia Duarte  

NOME: MAURO ANTONIO DO COUTO  

ENDEREÇO: AVENIDA FC. DA CRUZ NUNES, 5646/216 

CIDADE: NITERÓI    BAIRRO: PIRATININGA     CEP: 24.350-310 

DATA: 07/09/2024     PROC. 30/008802/2020  

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 14/10/2024 10:51

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 14/10/2024 10:51
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 06/12/2024 10:28

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 06/12/2024 10:28
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 06/12/2024 10:55

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 06/12/2024 10:56
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